
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 483.554 - MG (2018/0331086-5)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : CARLOS ROBERTO RODRIGUES 
ADVOGADOS : LUCAS CHAVES WINTER  - MG150427 

 FELIPE BERNARDO FURTADO SOARES  - MG150814 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA DA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. 
IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA TERCEIRA 
SEÇÃO DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Ressalvada compreensão pessoal diversa, a Terceira Seção, no 
julgamento do EResp 1.619.087/SC, adotou orientação quanto à 
impossibilidade de execução provisória de pena restritiva de direitos.

2. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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